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EMENTA: 7° Termo Aditivo. Contrato de Locação n° 20170126. 
Dispensa de Licitação n°7/2017-005 SEMED. 
Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua V-06, Quadra 35-A, 
Lotes 24, 04 e 03, Bairro Cidade Jardim - 5' Etapa, para a instalação 
da Extensão da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
FERNANDO PESSOA, no Município de Parauapebas, Estado do 
Pará. 
Interessado: A própria Administração. 

Versa o presente feito sobre o processo de Licitação (requerido pela Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED), na modalidade de Dispensa de Licitação, que resultou na 

locação de imóvel localizado na Rua V-06, Quadra 35-A, Lotes 24,04 e 03, Bairro Cidade Jardim - 

5' Etapa, para a instalação da Extensão da Escola Municipal de Ensino Fundamental FERNANDO 

PESSOA, no Município de Parauapehas, Estado do Pará. 

Constam dos autos, que a Administração Municipal, por meio da SEMED, solicita a 
renovação (7°  TAC) do contrato de locação n° 20170126, com vista a alterar o valor do contrato 

em mais R$ 192.158,88 (cento e noventa e dois mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta e oito 

centavos) e o prazo de vigência em mais 12 (doze) meses. 

A SEMED apresentou a justificativa para a renovação do contrato de locação às fis. 

499-500 por meio do memorando n° 140/2024 SEMED e através do relatório o fiscal do contrato 
de fl. 527. 

Descaia-se ainda que o proprietário do imóvel aceitou a renovação do contrato, 
conforme declaração de fl. 516. 

A Comissão Permanente de Licitação com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.° 

8.666/93 manifestou de forma favorável à celebração do 7° Termo Aditivo ao contrato (fl. 535-

536). 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade jurídica do 

referido aditamento, referente ao contrato administrativo n°  20170126. 

É o Relatório. 

DA ANÁLISE JLIRÍDICr't 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos 

aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

f 	premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 
Cn 

± .c 	imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos 

legalmente impostos. 

.. 	
Quanto as especificações técnicas contidas no presente processo, presume-se que suas 

z características, requisitos e avaliação do preço de mercado, tenham sido regularmente 
fl determinados pelo setor competente dos órgãos, com base em parâmetros técnicos objetivos, para 

a melhor consecução do interesse público. 

_ 	 ........ --. 	
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Frise-se, que embora a Lei n° 8.666/ 93 tenha sido revogada, permanece aJ 

caso em tela. Isso porque, o contrato em comento foi celebrado quando da sua vigência, 

assim, em consonância com o artigo 19() da Lei n° 14.133/21. 

Quanto à justificativa, esclarecemos que não compete ao Órgão jurídico adentrar o 
mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 
aos preceitos legais. 

O papel do órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais completa 

possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 

hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 

margem para eventuais questionamentos. 

Quanto a análise do preço apresentado e sua compatibilidade com os valores do 

mercado imobiliário local, bem como a indicação de dotação orçamentária, coube à Controladoria 

Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 4.293/2005, 

que emitiu Parecer Controle Interno, opinando favoravelmente ao aditamento (fis. 539-549). 

Pois bem. Ressalvando-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram o 

requerimento de aditivo, passemos então a presente análise. 

Destacamos que as prorrogações dos contratos de locação, em que a Administração 

Pública é locatária, são regulares porque tais ajustes, conquanto regidos por algumas regras de 

direito público, sofrem maior influência de normas de direito privado, aplicando, em sua 

essência, a Lei do Inquilinato, a qual por sua vez permite prorrogações sucessivas (Lei n° 

8.245/1991, aplicando-se, subsidiaria mente, as normas de direito público e a Constituição Federal 

c/c a inteligência da Lei n° 8.666/93). 

Nesse sentido, cumpre à Lei do Inquilinato (Lei n° 8.245/91), que regula as locações 

de imóveis urbanos, definir os procedimentos pertinentes aplicáveis aos contratos de locação de 

imóveis. Essa condição afasta, desde logo, a submissão dos contratos de locação de imóvel nos 

quais a Administração seja locatária, à regra contida no art. 57, inc. II, da Lei n° 8.666/93, de 

acordo com o qual o prazo máximo de vigência dos contratos de prestação de serviços contínuos 

é de 60 meses. 

A Orientação Normativa n° 6, de 1° de abril de 2009, da Advocacia-Geral da União é 

nesse sentido: 

"A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, NO QUAL A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É LOCATÁRIA, REGE-SE PELO ART. 51 DA LEI N' 
8.245, DE 1991, NÃO ESTANDO SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO DE SESSENTA 
MESES, ESTIPULADO PELO INC. II DO ART. 57, DA LEI N° 8.666, DE 1993". 

Esse também é o entendimento do Tribunal de Contas da União desde o Acórdão n° 

170/2005 - Plenário, no qual a Corte de Contas respondeu consulta informando que "os prazos 

estabelecidos no art. 57 da Lei n0 8.666/9.3 iiãost, aplicani aos contratos de locação, por frça do que dispõe 
o art. 62. § 

30, 	1, tia ii:esiiui lei". 

Sobre o prazo de vigência dos contratos de locação, o art. 30 da Lei ri" 8.245/91 

estabelece que "o contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo, dependendo de vêiiia conjugal, 

se igual ou superior a de: aiios". 
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Nesses termos, aplicada a disciplina da Lei n° 8.245/91 aos contratos de loção~ 

que a Administração seja locatária, seria possível cogitar a celebração de contratos de locàoãa. de 

imóveis com prazo de vigência indeterminado. No entanto, essa não parece ser a melhor 

conclusão, haja vista ignorar norma geral estabelecida pela Lei n° 8.666/93 e que se revela 

compatível com o regime jurídico de direito privado aplicado a esses contratos. 

Como dito anteriormente, as normas gerais previstas na Lei n('8.666/93 compatíveis 

com o regime jurídico instituído pela Lei n° 8.245/91 devem ser observadas. É o caso, por 
exemplo, da previsão contida no § 30 do art. 57 da Lei de Licitações, que impede a Administração 
de celebrar contratos com duração indeterminada. 

Logo, apesar de não existir determinação expressa em lei fixando o prazo de vigência 

dos contratos de locação cm que a Administração figura como locatária, esses contratos não 

poderão viger por tempo indeterminado. 

Desse cenário, duas conclusões se formam: a) os prazos dos contratos de locação em 

que a Administração é locatária não são regidos pelo art. 57 da Lei n° 8.666/93, e sim pelas 

disposições da Lei n° 8.245/91; e b) em que pese os prazos dos contratos de locação em que a 

Administração é locatária sejam regidos pelas disposições da Lei n° 8.245/91, não se admite a 

celebração desses contratos por prazo indeterminado, ainda que a referida Lei não obste essa 

prática. 

As conclusões ora apontadas foram ratificadas pelo Tribunal de Contas da União ao 

responder nova consulta acerca do assunto no Acórdão n° 1.127/2009 - Plenário: 

"( ... ) 9.1. conhecer da presente consulta, por preencher os requis/tos de admissibilidade 
previstos no art. 1°, inciso XVII, da lei n° 8.443/92 c/c ar!. 264, inciso III, do RITCU, 
para responder ao consulente, relatwaineiite aOS coni ratos de locação de imóveis em que a 
Administração Pó Nica figura como locatária, que: 
9.1.1. pelo disposto no art. 62, § 3°, inciso 1, da Lei n°8.666/93, não se aplicam as restrições 
constantes do art. 57 da niesma Lei; 
9.1.2. não se aplica a possibilidade de ajustes verbais e prorrogações automáticas por prazo 
indeterminado, condição prevista no artigo 47 da Lei mi' 8.245/91, tendo em vista que (1) 
o paragrafo ánico do art. 60 da Lei n' 8.666/93, aplicado a esses contratos conforme dispõe 
o § 3° do art. 62 da mesma Lei, considera milo e de nL'nhiunm efeito o contrato verbal copii a 
Administração e (II) o interesse público, princípio basilar para o desempenho da 
Adnuiiistração Pública, que visa atender aos interesses e necessidades da coletividade, 
mnipede a prorrogação desses contrates por prazo indeterminado; 
9.1.3. a vigência e prorrogação deve ser analisada caso a ceso, sempre de acordo com a 
legislação que se lhe impõe e conforme os princípios que regeni a Administração I'iíhlíca, 
em especial quanto ó verificação da van tajosidade da proposta em confronto com outras 
opções, 1IOS termos cio art. 3° da Lei n° 8.666/93; 
(...)". 

Conforme se pode inferir, cumpre à Administração estabelecer, de modo motivado, nos 

autos do processo administrativo de contratação, o prazo que entender mais conveniente e 

oportuno para a celebração dos contratos de locação de imóvel nos quais ocupe a condição de 

locatária. Não há um prazo certo aplicável a toda e qualquer situação. Pelo contrário, o importante 

é que seja definido, de modo motivado, um prazo determinado. 

Nesses moldes, entende-se possível estabelecer o prazo inicial de vigência com base no 

período de tempo necessário para amortização dos custos de instalação, por exemplo, bem como 

prever, no contrato, a possibilidade de prorrogações futuras por uni período máximo de tempo, 
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de modo a evitar futuras mudanças de endereço que prejudiquem a manutenção da 

dos serviços executados pela Administração. 	 1-. 

Assim, entende-se que os contratos de locação em que a Administração é locatária não 

se submetem à Lei n° 8.666/93, mas sim à Lei n° 8.245/91, devendo, contudo, consignar prazo 

máximo de vigência determinado. No entanto, esse prazo é discricionário e, conforme entendeu 

o TCU, tanto a vigência quanto a possibilidade de prorrogação desses ajustes devem ser 

analisadas caso a caso, sempre objetivando a fixação da condição mais vantajosa para a 

Administração. 

Para subsidiar o entendimento supra, colacionamos os ensinamentos contidos no art. 

62, § 3°, da Lei n°8.666/93, iii verbis: 

"Art. 62 ( ... ) 

3" Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 
no que couber: 

1 - aos contratos de seguro, defimianciainento, de locação ciii que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominanteinente, por 
norma de direito privado". 

Desta forma, percebe-se que os contratos de locação, em que a Administração Pública 

figure como locatária, reger-se-ão pelas normas de direito privado, caracterizando-se não como 

um contrato administrativo propriamente dito, mas, como um contrato da Administração, 

fazendo-se necessário, no entanto, deixar expresso, que nestes casos, as normas .k' direito público 

aplicar-se-ão subsidiariamente. 

É este também o entendimento do Mestre Marçai justen  Filho' ao comentar o § 3°, do 

art. 62, acima transcrito: 

"/ ;'eoisac cia 3' esta mal colocada e melliorficciria em IWi dispusilwo especifico, pois 
não tem relação como o restante do artigo. Fica determinado que o re,çinlc de direito 
p6blieo aplica-se inclusive àqueles contratos ditos 'privados', eml'oni praticados pela 
Adimi co arração. Pode ocorrer que a .4dmin istração Pública participe dos contratos 
ditos de 'direito privado'. Tais contratos, no direito privado apresentam 
caracteres prprios e não comporiam que unia das partes exerça as prerroçatizívíis 
qíi4.gpelo regime de direito público, à Administração. 

Anwmpuriiçjpgção da Administrqção Pública como parte em uni contrato 
acarreta afleraçgo do regime jurídicqjjplicável. O regime de direito público 
passa a incidir, mesmo no silêncio do instrumento escrito. O conflito entre regras 
dedirc'ito privado e de direito público resolve-se em favor destas últimas. 
Aplicam-se os Cri ncípjçs de direito privado lia medida ciii que sejani compatíveis 
com o reri,,:e de direito público ". (Grifnios). 

Assim, vislumbra-se, no procedimento em epígrafe, a hipótese de renovação do 

contrato. A propósito da renovação do contrato, o leaíling case no Tribunal de Contas da União é 

a sempre citada na Decisão n°. 606/96 (Processo n°. TC 008.151/94-6), da qual transcrevemos, 

verbis, o seguinte excerto: 

vale trazer à colação o seguinte c'xcerto da consagrada obra do mestre Helij Lopes 
Mci rei/es, licitação e Contrato Acimictisfrativo, lo' edição, p. 234, que diz: 'Renovação 
do contrato é a inovação no todo ou cai parte do ajuste, mantido poréni o seu 

jjeto inicial, para continuidade de sua execução, com qj  mesmo _çontratado ou 

'Ia Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 6' Edição, Dialética, pág. 240. 
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Neste contexto, como assevera Sílvio de Salvo Venosa2, na maior parte do cas 

direitos de cunho privado são renunciáveis, e os direitos públicos, irrenunciáveis, uma 

são, em geral, direitos indisponíveis, assim como os direitos de ordem pública. 

Na mesma linha de entendimento o professor José Paulo Cavalcanti, ao citar a 

doutrina de Cino Vitta, expõe com brilhantismo que a renunciabilidade é a regra no Direito 

Privado, enquanto a irrenunciabilidade é a regra no Direito Público. CAVALCANTI, José 

Paulo. Ob. cit., p. 108. 

Partindo disso, este assessoramento jurídico entende que deve ser aplicada a cláusula 

oitava do contrato administrativo referente ao reajuste de preços a fim de manter o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme estabelecido previamente em contrato. 

Entretanto, para melhor instruir este procedimento, ratifica-se as recomendações da 

Controladoria Geral do Município e recomenda-se que seja confirmada a autenticidade das 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista juntadas aos autos e que sejam atualizadas todas as 

certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado quando da emissão do termo 

aditivo. 

DA CONCLUSÃO 

Ex positis, em face das interpretações acima, e invocando os princípios básicos 

norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem 

como pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis capazes de 

atender a finalidade almejada pelo Município, opinamos pela renovação do contrato 

administrativo de locação celebrado entre a Prefeitura Municipal de Parauapebas, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (locatária) e JOÃO DIAS LADEIRA (locador), desde que 

eiwipridas as recomendqç5es desta Procuradoria Geral. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.J. 

Parauapebas/PA, 22 de março de 2024. 

NA'Iís
sessora

OURENÇO R() IGUES PONTES 	 CÂNDIDA DA SILVA LOPES NETA 

 Jurídica de Procurador 	 Procuradora Adjunta do Município 
Dec. 069/2017 	 Dec. 142/2023 

VENOSA, Silvio de Salvo. Direito civil: parte geral. 14. ed. S. Paulo: Atlas, 2014, p. 368. 
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